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Estabelece 

a concessão de'Diárias 

de Campanha e dá

outras Providências!'.

L~O DURLO, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS.FAÇO 

SABER, em cumprimento ao disposto no arte 56 da Lei Orgâni-

ca Municipal, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono apresente 

Lei.

lQ -Fica crii::Lda, a DIÁl~IA DE Cl.JiIP1\1~HA Clue beneficiará t2.

tJ.veremdos aqueles que, por necessidade de serviço,~ue 

exercer suas funções fora da sede do ~Tunicípio.

, r d
l~Ri'o 2~ -O v8,lor da "Diaria de Camp11nhall sera de 2,5 70 (dois'

e meio) por cento, sobre o vencimento básico do ser-

em que estiver fora da sede do 1íunicípio.

V.1GOr,

?or QJ-8

1.RTo 

3 Q -O contl~ole desse benefício será feito pela Secreta -

ria a q_ue pertença o servidor e informado até o dia

25 de cada mês.

42 -

~lJ.-11evo,SéLdas 

as disposiçoes em contrário, esta Lei

tra em vigor na data de sua publicação retroativa C;í.

Jl 

de março de l::1::13.

Prefei tura Itunicipal, em lIfianoel Viana, Otj ~e marto

de l.:J:Jj.
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~ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURa 

MUNICipaL DE MANUEL VIINI

JUSTIFICr'\.TIV A

Senhor 

Presidente:

>eru1ores 

Vereadores:

Este 

proj eto de Lei rTQ Ol2/93, tem por finali-

dade 

subsidiar em parte, despesas adíc1onaís que o servi -dor 

te', com o deslocamento para exercer suas funções no ig

terior do blunicípio.

Estes 

servidores têm despesas com alimelLtação,

pernoite 

e outros que devem ser cobertos pelo Muncípio.

!Kui tas vezes, o servidor fica toda a semana e~lacampamento 

no interior do Município.

Isto posto, so1.J.cJ.tamos a es"ta IJo.Lena.a IJasa l.J.§.islativa, 

a aprovação do presente Projeto,

para 

que se í.@:

ça 

justiça a esses serv2dores.

Com 

todo nosso respeito e consideraçao,

r'VVJ:!jil'.:.~'J::.1 

TU I,lUl\j 1C 1J:.1 AL



COMISSÃODE

ECONOMIA:

Projeto de Lei nQ 012/93

Poder 

Executivo

-Autoria:

-, ,
"Estabelece a concessao de diarias de campanha e da

Ementa:

Outras providências'!.

A Comissão de Economia, após analisar o projeto de

lei 

~2 012/93, opina pela tramitação normal do presente proj~

to; 

no ent~nto, esclarece que devido ao alto custo de vida,
, entend~ que o percentual ali proposto, estao aquem da realid~

de hoje vivida pelo funcionalismo.

Pelo exposto, a comissão por unanimidade opina pela

aprovação 

do presente projeto

Sala ~ sessões, 15 de Março de 1993/~::- 
'/

~r {

VALDIR WITT

Presidente

Vogal



~PARECER:Projeto 

Lei n2 012/93

Autoria: 

Poder Executivo

Ementa: 

Estabelece a concessão de diárias de campanha e dá ou-

tras 

providências.

A Comissão de Justiça, Redação e Cidadania,

não encontrando nenhum óbice Gramatical, Constitu}cional ou l~
-,,-gico, 

opina pela aprovaçao, digo, favoravel a aprovaçao do pr~

sente projeto

Sala de sessões, em Manoel Viana,

Presidente~~!
Vogal


